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PL 4.163/2012 
 
Autor: Antonio Bulhões 
 

Data da 
Apresentação: 

04/07/2012 

 

Ementa: Altera o Exame de Ordem da OAB para possibilitar que o 
candidato reprovado na prova objetiva realize novo exame 

somente para a prova prático-profissional. 
 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 
Texto 

Despacho: 
Apense-se à(ao) PL-2996/2008. 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

Regime de Tramitação: Ordinária 
 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 11/07/2012 
 

 


